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TERMO DE REFERÊNCIA
SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – LICITAÇÃO

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
 
1.1. Contratação de empresa especializada para planejar, organizar, executar e prestar
apoio logístico (incluindo materiais, equipe e equipamentos) à 6ª Corrida do Tribunal
de Justiça do Maranhão, prevista para 05 de outubro de 2025. Este evento, que
compõe as atividades do Mês do Servidor do Tribunal de Justiça do Estado do
Maranhão, destina-se a magistrados, servidores, funcionários terceirizados, estagiários
do tribunal e membros da sociedade civil, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. Com base em
eventos anteriores e no interesse demonstrado pelos públicos mencionados, estima-se
a participação de aproximadamente 1200 pessoas, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
Item Descrição sucinta Unidade de

Medida
Qtd. CATSER Valor Total

estimado
do Objeto

1 Corrida em São Luís Serviço 1 14591          __________*
*Compete à Coordenadoria de Material e Patrimônio a realização da pesquisa de preços de bens
ou serviços no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Maranhão, conforme as diretrizes
estabelecidas pela PORTARIA-GP Nº 351/2024 (TJMA). O custo total poderá sofrer redução após a
apuração dos valores recebidos com as inscrições.
 
1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns e os
materiais institucionais não são considerados bens de luxo, conforme justificativas
constantes do Anexo  – Especificações Técnicas.
 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias contados a partir
da data da assinatura.
 
1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento
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das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, referente a este
Termo de Referência.
 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025
 

PCA 2025
ID Descrição

2025DE00247 AÇÕES DE INTEGRAÇÃO E ENGAJAMENTO PARA
MAGISTRADOS E SERVIDORES

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
 
3.1. A descrição da solução como um todo, conforme detalhado no Estudo Preliminar,
engloba a prestação de serviços de planejamento, organização, execução e suporte
logístico para a realização de corrida e caminhada, incluindo a montagem,
desmontagem das estruturas e suporte contínuo nos preparativos e durante todo o
evento.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 
4.1. Sustentabilidade
 
4.1.1. Considerando a IN nº 01/2010, além do Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis, observa-se os seguintes critérios e práticas de sustentabilidade que
poderão ser aplicados a este objeto, mesmo que em forma de recomendações:
 
4.1.2. Os serviços, sempre que possível, deverão ser executados em conformidade
com as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, em especial
as contidas no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e no art. 6º da Instrução
Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, no que couber, além das
seguintes:
 
4.1.2.1. Lei Federal nº 6.938, de 31/08/1981 (Política Nacional do Meio Ambiente);
4.1.2.2. Resolução CONAMA nº 275, de 25/04/2001 (Cores para Coleta Seletiva);
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4.1.2.3. Decreto nº 10.936, de 12/01/2022 (Política Nacional de Resíduos Sólidos);
4.1.2.4. Decreto nº 7.746, de 05/06/2012 (Desenvolvimento Sustentável nas
Contratações)
4.1.2.5. Resolução CNJ nº 400/2021, do Plano de Logística Sustentável do TJMA
 
4.1.3. A Contratada deverá:
 
4.1.3.1. Fornecer chips retornáveis (não descartáveis), conforme previsto no Anexo -
Especificações Técnicas, visando a significativa redução de resíduos eletrônicos, a
promoção da economia circular e a reutilização de componentes;
4.1.3.2. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução de serviços e fiscalizar o uso, em especial pelo que
consta da NR-6 do MTE – Equipamento de Proteção Individual;
4.1.3.3. Adotar boas práticas de otimização da utilização dos recursos e de redução de
desperdícios, tais como treinamento ou capacitação periódica dos empregados sobre
boas práticas voltadas ao consumo consciente, à redução de desperdício dos recursos
naturais e à coleta seletiva, com o objetivo de contribuir para a preservação do meio
ambiente;
4.1.3.4. Assumir o compromisso de sempre que possível utilizar materiais que possam
ser reciclados;
4.1.3.5. Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas
de origem local para a execução dos serviços;
4.1.3.6. Verificar a disposição de lixeiras identificadas para separação dos resíduos
recicláveis nos locais da corrida/caminhada;
4.1.3.7. Observar o modo de desfazimento dos resíduos e materiais quando
inservíveis, tais como resíduos das frutas e água fornecidas nas corridas, considerando
a sua composição e orientações dos fabricantes quanto ao correto descarte, sendo
proibido o descarte destes materiais nas vias públicas;
 
4.1.3.7.1. Para esses resíduos, mesmo que haja a previsão de subitens relacionados
às lixeiras, sacos de lixo, caçamba de lixo e serviço de limpeza, será necessário que
haja uma fala específica do locutor do evento, tanto no início quanto no encerramento
do evento, conscientizando os participantes para que façam o descarte correto das
embalagens e dos restos de alimentos;
4.1.3.7.2. Para os resíduos da produção e organização do evento, o preposto da
empresa deverá se responsabilizar por dar as devidas orientações de descarte dos
resíduos aos profissionais que atuarão no evento.
 
4.2. Acessibilidade
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4.2.1. Considerando a Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), a
NBR 9050 da ABNT (Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos
urbanos), e demais legislações aplicáveis, a Contratada deverá assegurar condições
de acessibilidade em todas as etapas do evento, observando:
 
4.2.2 A Contratada deverá organizar as rotas acessíveis para pessoas com deficiência
ou mobilidade reduzida, garantindo percursos livres de obstáculos tanto nas áreas de
concentração, largada e chegada, quanto ao longo do trajeto da corrida.
 
4.2.3. Deverão ser disponibilizados banheiros químicos adaptados para pessoas com
deficiência, em quantidade mínima de 5% do total de sanitários instalados,
posicionados estrategicamente nos locais de maior concentração de público.
 
4.2.4. A área de entrega de kits deverá ser acessível, com rampas de acesso quando
necessário, e dispor de atendimento preferencial para pessoas com deficiência, idosos,
gestantes e lactantes.
 
4.2.5. A Contratada deverá disponibilizar equipe de apoio capacitada para assistir
pessoas com deficiência antes, durante e após a corrida, incluindo suporte específico
para atletas das categorias PCD - GERAL e PCD - CADEIRANTE.
 
4.2.6. Deverá ser estabelecido horário de largada diferenciado para os atletas das
categorias PCD, especialmente para os cadeirantes, garantindo segurança durante o
percurso.
 
4.2.7 A sinalização do evento deverá contemplar recursos de acessibilidade, incluindo
placas informativas em altura adequada para visualização por pessoas em cadeiras de
rodas e informações em texto ampliado para pessoas com baixa visão;
 
4.2.8. As estruturas temporárias como palcos, tendas e pódios deverão contar com
rampas de acesso e dimensões adequadas para permitir a circulação e permanência
de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.
 
4.2.9. O pódio de premiação deverá ser acessível a todos os participantes, incluindo
atletas com deficiência, contando com rampa quando necessário.
 
4.2.10. A Contratada deverá garantir prioridade nos pontos de hidratação para pessoas
com deficiência ou mobilidade reduzida.
 
4.2.11. A comunicação durante o evento deverá ser inclusiva:
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4.2.11.1. O locutor deverá estar treinado para descrever adequadamente as etapas do
evento;
4.2.11.2. Deverá haver um intérprete de Libras para tradução das comunicações
oficiais, incluindo instruções de largada e cerimônia de premiação.
 
4.2.12. A Contratada deverá designar um coordenador específico para as questões de
acessibilidade, que deverá estar presente durante todo o evento, desde o planejamento
até a conclusão.
 
4.2.13 Todas as medidas de acessibilidade deverão constar em relatório específico a
ser entregue ao final do evento, avaliando a efetividade das ações implementadas e
propondo melhorias para edições futuras.

4.3. Proteção de Dados Pessoais
 
4.3.1. É dever das partes contratantes observar e cumprir as regras impostas pela Lei
Federal nº 13.709/18 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores,
devendo ser observadas, no tratamento de dados, a respectiva finalidade específica, a
consonância ao interesse público e a competência administrativa aplicável.
 
4.3.2. É vedada à Contratada a utilização de dados pessoais repassados em
decorrência da contratação para finalidade distinta daquela do objeto do Contrato, sob
pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
 
4.3.3. A Contratada deverá adotar e manter medidas de segurança, técnicas e
administrativas aptas a proteger os dados pessoais armazenados, processados ou
transmitidos em decorrência do Contrato contra acessos não autorizados e situações
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, vazamento ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito.
 
4.3.4. Caberá à Contratada implantar política para tratamento, com ênfase na
prevenção ao vazamento de dados, comprometendo-se a manter o sigilo e a
confidencialidade de todas as informações repassadas em decorrência da execução
contratual.
 
4.3.5. A Contratada compromete-se ao correto processamento e armazenamento dos
dados pessoais a ela atribuídos em razão de eventuais relações trabalhistas e/ou
contratuais havidas em decorrência da contratação por este Contratante.
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4.3.6. A Contratada deverá adotar as medidas de segurança e proteção dos dados
pessoais porventura recebidos durante e após o encerramento da vigência do pacto
administrativo celebrado com o Contratante, com vistas, principalmente, a dar
cumprimento às obrigações legais ou regulatórias do controlador, respeitando os
prazos legais trabalhistas, previdenciários e fiscais para a guarda de tais dados, nos
termos do art. 16, inciso I, da Lei Federal nº 13.709/18.
 
4.3.7. A Contratada deverá comunicar imediatamente ao Contratante, titular dos dados,
e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de
segurança que possa acarretar risco ou dano relevante ao titular dos dados, em
consonância com as providências dispostas no art. 48 da Lei Federal nº 13.709/18.
 
4.3.8. Para a execução do objeto deste Contrato, em observância ao disposto na Lei
Federal nº 13.709/18 (LGPD), na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação),
na RESOL-GP–132021, que Institui a Política de Privacidade dos Dados das Pessoas
Físicas no Poder Judiciário do Estado do Maranhão e ao princípio da transparência, a
Contratada e seu(s) representante(s) fica(m) ciente(s) do acesso e da divulgação, por
este Contratante, de seus dados pessoais, tais como número do CPF, RG, estado civil,
endereço comercial, endereço residencial e endereço eletrônico.
 
4.3.9. No processo de inscrição para o evento, a Contratada deverá obter
consentimento específico, livre e informado dos participantes para o tratamento de
seus dados pessoais, esclarecendo de forma clara e objetiva quais dados serão
coletados, para qual finalidade e por quanto tempo serão armazenados.
 
4.3.10. A captação e utilização de imagens dos participantes durante o evento deverá
ser precedida de autorização específica, que poderá ser obtida no momento da
inscrição.
 
4.3.11. Ao término do contrato, a Contratada deverá transferir ao TJMA, em formato
adequado, a base de dados dos participantes e eliminar definitivamente de seus
sistemas os dados pessoais que não sejam necessários para cumprimento de
obrigações legais.
 
4.3.12. A Contratada se compromete a fornecer ao TJMA todas as informações
necessárias para demonstrar o cumprimento das obrigações estabelecidas na
legislação de proteção de dados pessoais.
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4.4. Presença Operacional Local
 
4.4.1. A Contratada deverá comprovar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis
contados da assinatura do contrato, que mantém sede, filial ou escritório operacional
regularmente estabelecido no município de São Luís/MA.
 
4.4.2. A exigência justifica-se pela necessidade de garantir pronto atendimento às
demandas logísticas e operacionais relacionadas ao evento, viabilizar reuniões
presenciais de planejamento com a equipe técnica do TJMA, facilitar a entrega e
aprovação presencial de materiais institucionais, e assegurar resposta imediata na
resolução de eventuais problemas que possam surgir antes, durante e após o evento.
 
4.4.3. A comprovação deverá ser feita mediante apresentação de documentação legal
que demonstre a existência de instalação física no município (contrato de locação,
escritura, IPTU ou documento equivalente), devidamente registrada nos órgãos
competentes.
4.4.4. O não cumprimento desta exigência no prazo estabelecido poderá ensejar a
aplicação das sanções previstas no contrato.
 
4.5. Subcontratação
 
4.5.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor total do contrato.
 
4.5.2. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da
contratação, a qual consiste no serviço de organização e execução do evento.
 
4.6. Garantia da Contratação
 
4.6.1. Não será exigida a prestação de garantia de execução do contrato, nos termos
dos artigos 96 a 102 da Lei nº 14.133/2021, considerando: o curto período de execução
dos serviços (preparação, montagem, realização e desmobilização); a fiscalização in
loco pela equipe técnica do TJMA; o alinhamento com práticas de mercado para
eventos similares; e o potencial impacto negativo na competitividade que tal exigência
poderia causar. As sanções administrativas previstas constituem salvaguarda suficiente
para assegurar a adequada execução contratual.
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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5.1. Condições de execução
 
5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
 
5.1.1.1. Início da execução do objeto: a vigência contratual iniciará a partir da
assinatura do contrato entre o Tribunal de Justiça do Maranhão e a Contratada;
5.1.1.2. Será necessária a realização de reunião prévia com o TJMA, a ser realizada
via videoconferência ou no endereço do Centro Administrativo do TJMA (Rua do Egito,
144, Centro, São Luís/MA), a fim de planejar e alinhar a prestação dos serviços com a
programação do evento;
5.1.1.3. A Contratada, caso opte por subcontratar os serviços permitidos no item 4.5,
deverá apresentar com antecedência de, no mínimo, duas semanas antes do início do
evento os documentos relacionados às empresas subcontratadas para autorização do 
TJMA;
5.1.1.4. A Contratada deverá, conforme consta no Anexo – Especificações Técnicas,
iniciar os preparos dos espaços destinados ao evento já no dia anterior ao dia da
corrida;
5.1.1.5. Todos os custos, no que couber, com passagem, hospedagem, deslocamento,
alimentação, descanso, pernoite e outros referentes aos funcionários e contratados que
executarão os serviços são de responsabilidade da Contratada;
5.1.1.6. A Contratada deve providenciar todos os recursos e insumos necessários ao
perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto
todas as despesas com materiais, alimentação da equipe de apoio, limpeza durante e
ao término do evento, locação e/ou aquisição de equipamentos, insumos, mão de obra,
fretes, seguros, Permit da Federação Maranhense de Atletismo, encargos sociais e
trabalhistas e demais despesas e/ou autorizações necessárias à perfeita execução dos
serviços pela equipe Contratada, exceto as licenças e autorizações gratuitas de
responsabilidade da contratante; 
5.1.1.7. O fornecimento de uniformes para a realização dos serviços também deve ser
custeado pela Contratada, sendo que não poderá repassar os custos de qualquer um
dos itens do uniforme e equipamentos a seus empregados;
5.1.1.8. A Contratada deve providenciar que todos os equipamentos e materiais
necessários à execução do contrato estejam em perfeitas condições de uso;
5.1.2. Cabe à Contratada:
 
5.1.2.1. A delimitação dos 3 (três) circuitos: 5km e 10 km (corrida) e 3km (caminhada),
com largada e chegada na Praça dos Pescadores, na Av. Litorânea;
5.1.2.2.  O fornecimento e distribuição da água, kits dos participantes e lanches;
5.1.2.3.  O fornecimento e distribuição dos troféus e medalhas;
5.1.2.4. Operacionalizar as inscrições com fornecimento e entrega de Kits (incluindo o

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Direitos e Registros

 
TR-CDR - 22025 / Código: 52C003B5A6

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

8

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


chip retornável e número de peito);
5.1.2.5. O fornecimento e montagem de toda a infraestrutura necessária, incluindo
pontos de hidratação, sinalização do percurso, tendas, palcos, banheiros químicos e
áreas de atendimento emergencial.
5.1.2.6.  A sinalização do Evento;
5.1.2.7.  O fornecimento, montagem e desmontagem da estrutura física;
5.1.2.8. A gestão eficiente da logística do evento, garantindo a adequada distribuição
de recursos e a fluidez na execução das atividades programadas;
5.1.2.9. Todo o percurso da corrida deverá ser acompanhado pelo coordenador
técnico e esportivo designado e devidamente identificado pela Contratada;
5.1.2.10. Nos casos de disponibilização de equipamentos e/ou outros materiais pelo
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, a Contratada será responsável pela
integridade dos equipamentos e/ou materiais que estiverem sob os seus cuidados,
ressarcindo ao Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão quaisquer despesas
decorrentes de sua má utilização.
 
5.1.3.. Haverá necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos
serviços, bem como de avaliação de amostra dos subitens de materiais institucionais
(camisetas, viseiras, ecobags, lonas, etc). A execução contratual estará condicionada à
aprovação da Comissão designada pela Diretoria de Recursos Humanos do Tribunal
de Justiça do Maranhão.

 
5.2. Categorias
 
5.2.1. A corrida será disputada nas seguintes categorias:
 
5.2.1.1. PÚBLICO INTERNO (magistrados, servidores, estagiários e terceirizados do
TJMA): CORRIDA 5KM - MASCULINO e FEMININO e CORRIDA 10KM - MASCULINO
e FEMININO
5.2.1.2. PÚBLICO EXTERNO (comunidade em geral): CORRIDA 5KM - MASCULINO e
FEMININO CORRIDA 10KM - MASCULINO e FEMININO
5.2.1.3. PCD - GERAL: CORRIDA 5KM - MASCULINO e FEMININO
5.2.1.4. PCD - CADEIRANTE: CORRIDA 5KM - MASCULINO e FEMININO
5.2.1.5. CAMINHADA 3KM
 
5.2.1.5.1. A caminhada de 3km é uma modalidade não competitiva, aberta a todos os
participantes inscritos, sem distinção de categorias por gênero ou faixa etária.
 
5.2.1.5.2. Os participantes da caminhada receberão medalha de participação ao
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completarem o percurso, porém não concorrerão a troféus ou premiações por
colocação, dado o caráter não competitivo desta modalidade.

5.3. Cronometragem e apuração
 
5.3.1. A Contratada deverá, após as chegadas dos atletas, apresentar os resultados
das colocações para que possam ser feitas as premiações por categoria.
 
5.3.2 A Contratada deverá apurar possíveis erros e/ou questionamentos durante a
apuração.
 
5.3.3. Quaisquer prejuízos causados ao Tribunal de Justiça ou a algum atleta devido a
erros de cadastro/inscrição/apuração por parte da Contratada, deverão ser ressarcidos
pela mesma.
 
5.3.4. A caminhada de 3km não será objeto de classificação, sendo uma modalidade
participativa sem caráter competitivo.
 
5.4. Premiação
 
5.4.1. A premiação será efetivada da seguinte maneira:
 
5.4.1.1. Troféus para os 1º, 2º e 3º colocados nas categorias Feminino e Masculino dos
5km e 10km do PÚBLICO INTERNO (magistrados, servidores, estagiários e
terceirizados do TJMA);
5.4.1.2. Troféus para os 1º, 2º e 3º colocados nas categorias Feminino e Masculino dos
5km e 10km do PÚBLICO EXTERNO (comunidade em geral);
5.4.1.3. Troféus para os 1º, 2º e 3º colocados nas categorias Feminino e Masculino dos
5km para PCD - GERAL;
5.4.1.4. Troféus para os 1º, 2º e 3º colocados nas categorias Feminino e Masculino dos
5km para PCD - CADEIRANTE.

5.4.2. Além dos troféus, serão entregues medalhas de ouro, prata e bronze (1º, 2º e 3º
lugares, respectivamente) para as seguintes faixas etárias das categorias PÚBLICO
INTERNO e PÚBLICO EXTERNO:
 
5.4.2.1. 14 a 19 anos – Masculino e Feminino, 5km e 10km;
5.4.2.2. 20 a 29 anos – Masculino e Feminino, 5km e 10km;
5.4.2.3. 30 a 39 anos – Masculino e Feminino, 5km e 10km;
5.4.2.4. 40 a 49 anos – Masculino e Feminino, 5km e 10km;
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5.4.2.5. 50 a 59 anos – Masculino e Feminino, 5km e 10km;
5.4.2.6. 60 a 69 anos – Masculino e Feminino, 5km e 10km;
5.4.2.7. 70+ anos – Masculino e Feminino, 5km e 10km
 
5.4.3. A idade mínima para participação nas provas de até 5 km é 14 anos e nas
provas de 10 km é 16 anos.
 
5.4.4. Os participantes da caminhada de 3km receberão medalha de participação ao
completarem o percurso, conforme estabelecido no item 1.54 da tabela do Anexo -
Especificações Técnicas. Por ser uma modalidade não competitiva, não haverá
premiação com troféus ou medalhas por classificação.
 
5.5 Local e horário da prestação dos serviços
 
5.5.1 A 6ª Corrida do Tribunal de Justiça do Maranhão será realizada no dia 05 de
outubro de 2025, com largada (às 6h) e chegada na Praça dos Pescadores, situada na
Av. Litorânea, São Luís/MA. 
 
5.5.2.1. A montagem da estrutura deverá ter início na véspera do evento e deverá estar
completamente finalizada até às 4h da manhã do dia da caminhada/corrida e
completamente desmontada em até 12 horas após o encerramento das atividades,
incluindo a limpeza e organização do local.
 
5.5.3. A entrega dos kits dos participantes (contendo ecobag, camiseta, viseira e
número de peito com chip retornável) será realizada nos dias 02 e 03 de outubro de
2025, das 9h às 18h, no Fórum Desembargador Sarney Costa, localizado na Avenida
Professor Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA.
 
5.5.3.1. A Contratada deverá disponibilizar equipe adequada para garantir atendimento
ágil e organizado durante todo o período de entrega.
 
5.6. Premiação em dinheiro

5.6.1. Os atletas classificados do 1º ao 3º lugar nas categorias Masculino e Feminino -
PÚBLICO INTERNO e PÚBLICO EXTERNO, nos percursos de 5km e 10km, receberão
premiações em dinheiro conforme os valores abaixo:
5.6.1.1. Categoria 10km:
 
a) Masculino: - 1º lugar: R$ 1.000,00 (mil reais) - 2º lugar: R$ 700,00 (setecentos reais)
- 3º lugar: R$ 500,00 (quinhentos reais)
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b) Feminino: - 1º lugar: R$ 1.000,00 (mil reais) - 2º lugar: R$ 700,00 (setecentos reais) -
3º lugar: R$ 500,00 (quinhentos reais)
 
5.6.1.2. Categoria 5km:
 
a) Masculino: - 1º lugar: R$ 900,00 (novecentos reais) - 2º lugar: R$ 600,00 (seiscentos
reais) - 3º lugar: R$ 400,00 (quatrocentos reais)
b) Feminino: - 1º lugar: R$ 900,00 (novecentos reais) - 2º lugar: R$ 600,00 (seiscentos
reais) - 3º lugar: R$ 400,00 (quatrocentos reais)
 
5.6.2. Os atletas classificados do 1º ao 3º lugar nas categorias Masculino e Feminino -
PCD GERAL e PCD CADEIRANTE, no percurso de 5km, receberão premiações em
dinheiro conforme os valores abaixo:
 
a) Masculino: - 1º lugar: R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) - 2º lugar: R$
300,00 (trezentos reais) - 3º lugar: R$ 200,00 (duzentos reais)
b) Feminino: - 1º lugar: R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) - 2º lugar: R$
300,00 (trezentos reais) - 3º lugar: R$ 200,00 (duzentos reais)
 
5.6.3. Os valores apresentados referem-se ao total do desembolso a ser efetuado pela
Contratada, cabendo a cada atleta ganhador o pagamento dos tributos, impostos,
encargos, documentação e transferência.
 
5.6.4. As premiações em dinheiro serão entregues por meio de depósito em conta-
corrente ou poupança em nome do atleta ou procurador legalmente constituído, aos
atletas que a elas fizerem jus, em até 02 (dois) dias úteis após a divulgação pela
Contratada do resultado oficial do evento.
 
5.7. Materiais a serem disponibilizados
 
5.7.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e
qualidades estabelecidas no Anexo – Especificações Técnicas, promovendo sua
substituição quando necessário.
 
5.8. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
 
5.8.1. Todas as características da demanda do TJMA estão pormenorizadas no Anexo
– Especificações Técnicas, com a descrição detalhada dos itens em suas tabelas.
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5.9. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133,
de 2021)
 
5.9.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
5.9.2. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato
devido às características do objeto.
 

5.10. Cronograma de Execução e Entregas

Nº Entrega / Atividade Responsável Data / Prazo Observações

1 Assinatura do
contrato

TJMA e
empresa
contratada

Data a definir Início oficial da
contagem de
prazos (vigência:
120 dias).

2 Início da execução
dos serviços de
planejamento

Contratada Imediatamente
após assinatura

Inclui reuniões,
cronograma e
contratações.

3 Entrega do(s)
trajeto(s) da corrida
e caminhada

Contratada Até 7 dias após
assinatura

Para aprovação do
TJMA.

4 Publicação do site
oficial da corrida

Contratada Até 7 dias após
assinatura

Para inscrições e
divulgação.

5 Envio das artes
gráficas (camisetas,
medalhas etc.)

TJMA Até 7 dias após
assinatura

Para produção dos
materiais.

6 Entrega da minuta
do regulamento do
evento

Contratada Até 10 dias após
assinatura

Para validação pelo
TJMA.

7 Submissão de
documentação das
subcontratadas (se
houver)

Contratada Até 21/09/2025 Mínimo 2 semanas
antes do evento.
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Entrega dos kits aos
participantes

 
 
Contratada

 
 
02 e 03/10/2025,
das 9h às 18h

 
 
No Fórum Sarney
Costa.

9 Início das atividades
in loco (montagem e
testes)

Contratada 04/10/2025 Véspera da corrida.

10 Execução do evento
– Corrida e
Caminhada

Contratada 05/10/2025, a partir
das 6h

Praça dos
Pescadores – Av.
Litorânea.

11 Desmontagem da
estrutura e limpeza
do local

Contratada Até 05/10/2025,
18h

Até 12 horas após
o evento.

12 Relatório com
número de inscritos,
participantes e
resultados

Contratada Até 07/10/2025 2 dias úteis após o
evento.

13 Comprovação de
pagamento das
premiações em
dinheiro

Contratada Até 2 dias úteis
após divulgação
oficial dos
resultados

Com relatório e
comprovantes.

14 Prestação de contas
do valor arrecadado
nas inscrições

Contratada Após o
encerramento das
inscrições

Inclui relatório,
extrato e
descontos.

15 Recebimento
provisório dos
serviços

TJMA (fiscal
técnico)

Até 5 dias úteis
após prestação
dos serviços

Acompanhado de
termo e relatório.

16 Recebimento
definitivo dos
serviços

Comissão
designada

Até 10 dias úteis
após recebimento
provisório

Com termo
detalhado e
encerramento do
contrato.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.     
                                                                              
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o TJMA convocará o
representante da empresa Contratada para reunião inicial, conforme descrito no
subitem 5.1, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
 
6.6 Preposto
 
6.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à
execução do objeto contratado.
6.6.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do
objeto durante o período de preparação, montagem e realização do evento.
6.6.3. Poderão, durante a montagem e testes dos equipamentos e aparelhos, surgir
problemas que exigirão agilidade na solução, fazendo-se necessária a presença de
responsável pela empresa ou responsável por ela indicada, sempre no sentido de
agilizar e sanar quaisquer imprevistos que possam comprometer o evento;
6.6.4. Para tanto, a Contratada, por deter experiência no ramo, deverá prever planos
secundários para sanar os problemas, principalmente referentes a contratos firmados
entre a empresa vencedora do certame e fornecedores.
6.6.5. O TJMA poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro
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para o exercício da atividade.
 
6.7. Rotinas de Fiscalização
 
6.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal técnico
do contrato, ou pelo respectivo substituto.
 
6.8. Fiscalização
 
6.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar
os melhores resultados para a Administração;
6.8.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
6.8.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para
a correção;
6.8.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
6.8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato;
6.8.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade.
6.8.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade.
6.8.8. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no
Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for
pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de
dezembro de 2022.
6.8.9. A montagem da estrutura, entrega dos materiais e a realização dos serviços
necessários serão efetuadas no local do evento, conforme determina este Termo de
Referência.
6.8.10. Toda a estrutura para o evento deverá estar montada, conforme descrito neste
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Termo de Referência, com antecedência mínima de 01 (um) dia antes do início
previsto, e desmontada apenas no final do evento, devendo garantir o pleno
funcionamento de todos os equipamentos durante o período da corrida/caminhada.
6.8.11. A responsabilidade pelo acompanhamento da prestação dos serviços e da
entrega de materiais e equipamentos associados ficará a cargo de servidor(es)
designado(s) pela Diretoria de Recursos Humanos, que deverá proceder à avaliação
de desempenho e ao atesto da nota fiscal, conferindo se todos os itens, valores e
quantidades fornecidas estão em conformidade com a planilha especificada no Anexo
– Especificações Técnicas.
6.8.12. O fiscal técnico do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.8.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal técnico do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência.
6.8.14. O fiscal técnico ficará responsável pelo atesto de faturas comprovando a
realização dos serviços.
6.8.15. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com a forma e o prazo
estabelecidos em contrato.
6.8.16. Solicitar licenças e autorizações que se fizerem necessárias para realização do
evento, tais como: SMTT; MOB; BLITZ URBANA, CORPO DE BOMBEIROS, POLÍCIA
MILITAR, entre outros.
6.8.17. Fica designada como fiscal técnico a servidora Amanda Rocha Duarte,
matrícula nº 147900, e substituta a servidora Liana Rachel Bandeira Costa, matrícula
nº 136234.
 
6.9. Gestor do Contrato
                                                                                                                    
6.9.1. Cabe ao gestor do contrato:
 
6.9.1.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências;
6.9.1.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.9.1.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
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normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.9.1.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.
6.9.1.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.
6.9.1.6. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.
 
6.9.2. A gestão do contrato será realizada pela Diretora de Recursos Humanos, Diana
Bastos Ordahy, matrícula nº 116368.

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
 
7.1. O valor das inscrições será contabilizado como parte do pagamento do serviço da
Contratada, devendo TJMA deduzir o montante arrecadado do valor a ser pago
(ressalte-se que as inscrições serão realizadas em site próprio, disponibilizado pela
contratada);
 
7.2. A taxa de inscrição para participação na corrida deverá ser de até R$ 90,00 reais;
 
7.3. Serão concedidas 500 inscrições gratuitas para o público interno (magistrados,
servidores, estagiários e terceirizados do TJMA); sendo 50 para magistrados, 400 para
servidores e 50 para estagiários e terceirizados;
 
7.3.1. Para recebimento do Kit atleta, os servidores e magistrados isentos da inscrição
deverão efetivar a doação de 2 kg de alimentos não perecíveis que serão entregues
em instituições a serem definidas pela contratante.
 
7.4. As pessoas com deficiência (PCDs), conforme definido pela Lei nº 13.146/2015
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), terão direito a pagar meia inscrição (50% do
valor integral) nas categorias PCD Geral e PCD Cadeirante.
 
7.4.1. Para ter acesso a este benefício, o participante deverá apresentar, no momento
da retirada do kit, documento oficial que comprove sua condição de PCD, tais como:
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7.4.1.1. Laudo médico atestando a deficiência;
7.4.1.2. Carteira de Beneficiário de Prestação Continuada da Assistência Social (BPC);
7.4.1.3. Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; ou
7.4.1.4. Outro documento oficial que comprove sua condição, conforme legislação
vigente.
 
7.4.2. A organização do evento reserva-se o direito de solicitar documentação adicional
caso julgue necessário para validação do benefício.
 
7.5. Pessoas idosas, conforme definido pelo Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003),
doadores de sangue e demais beneficiários de descontos ou isenções concedidos por
lei terão direito a 50% (cinquenta por cento) de desconto no valor da inscrição. Para
usufruir deste benefício, o participante deverá apresentar documento oficial com foto
que comprove idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos no momento da retirada do
kit.
 
7.5.1. As inscrições realizadas por idosos, pessoas com deficiência (PCD), doadores
de sangue e demais beneficiários de descontos ou isenções concedidos por lei são
estritamente pessoais e intransferíveis, sendo vedada sua cessão a terceiros em
qualquer hipótese. Nos casos em que a legislação assegurar o direito a um
acompanhante, este deverá ser indicado no momento da inscrição, sendo sua
substituição igualmente vedada após a nomeação, salvo disposição legal em contrário.
 
7.6. A contratada deverá apresentar relatórios de inscrições atualizados ao final das
inscrições gratuitas e após o encerramento das inscrições abertas ao público em geral;
 
7.7. A Contratada poderá conceder cupons de desconto de até 15% (quinze) nas
inscrições para assessorias de corrida do município de São Luís/MA, mediante
cadastro prévio dessas assessorias e aprovação do TJMA, com o objetivo de fomentar
a participação dos corredores locais no evento. Os descontos concedidos deverão
constar no relatório de prestação de contas a ser apresentado pela Contratada e estão
limitados a 250 inscrições do tipo inteira.
 
7.7.1 Este benefício não é aplicável aos preços dos ingressos das categorias PCD
Geral e PCD Cadeirante e da faixa etária acima de 60 anos (idosos) nas demais
categorias, pois estes já possuem preços especiais.
 
7.8. A Contratada deverá realizar a prestação de contas do valor arrecadado nas
inscrições, mediante encaminhamento de relatório constando o total geral de
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inscrições, a quantidade de inscrições que sofreram desconto, os valores recebidos e o
extrato da conta bancária;
 
7.9. A Contratada deverá comprovar o pagamento do prêmio em dinheiro aos atletas,
por meio do encaminhamento de comprovante de transferência/depósito e relatório
constando a identificação dos premiados e os valores pagos.
 
7.10. Do recebimento
 
7.10.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
pelo fiscal, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo; 
7.10.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que
se refere a parcela a ser paga;
7.10.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final do período de faturamento, o
fiscal técnico do contrato irá apurar a qualidade da prestação dos serviços realizados,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à Contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;
7.10.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo;
7.10.5. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório;
7.10.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas
no Recebimento Provisório;
7.10.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem
prejuízo da aplicação das penalidades; 
7.10.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução
do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo;
7.10.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
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autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:
7.10.10. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por
escrito, as respectivas correções;
7.10.11. Emitir Termo para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; 
7.10.12. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização;
7.10.13. Enviar a documentação pertinente a Diretoria Financeira para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão.
7.10.14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.10.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança.
7.10.16. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.
 
7.11. Liquidação
 
7.11.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77/2022;
7.11.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de
2021.                                                                                                                                    
7.11.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:
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7.11.3.1. o prazo de validade;
7.11.3.2. a data da emissão;
7.11.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.11.3.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.11.3.5. o valor a pagar; 
7.11.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;
7.11.3.7. registrada na Unidade Gestora.
 
7.11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à Contratante;
7.11.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021;
7.11.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas;
7.11.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante; 
7.11.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
7.11.9. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa;
7.11.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF;
7.11.11. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira e de documentação. Esse fato não será
gerador de direito a reajuste de preços ou a atualização monetária. 
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7.12. Prazo de pagamento
 
7.12.1. O pagamento será efetuado no prazo não superior a 30 (trinta) dias úteis,
contados da finalização da liquidação da despesa;
7.12.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. ou
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos
moratórios devidos pelo TJMA, entre a data acima referida e a correspondente ao
efetivo pagamento da nota fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da
seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I =i/365 I=0,06/365 I= 0,00016438
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6% (0,06).
 
7.13. Forma de pagamento
7.13.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.13.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
7.13.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
7.13.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
7.13.5. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;
7.13.6. O TJMA, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à Contratada, os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas.
7.13.7. O valor das inscrições será contabilizado como parte do pagamento do serviço
da Contratada, devendo o Tribunal de Justiça deduzir o montante arrecadado do valor
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a ser pago. 
7.13.8. O TJMA poderá realocar parte das inscrições previstas para pagamento pela
comunidade para a modalidade cortesia, destinada a magistrados, servidores,
funcionários terceirizados e estagiários deste Poder.
7.13.9. A Contratada deverá realizar a prestação de contas do valor arrecadado nas
inscrições, mediante encaminhamento de relatório constando o total geral de
inscrições, a quantidade de inscrições que sofreram desconto, os valores recebidos e o
extrato da conta bancária; 
7.13.10. A Contratada deverá comprovar o pagamento do prêmio em dinheiro aos
atletas, por meio do encaminhamento de comprovante de transferência/depósito e
relatório constando a identificação dos premiados e os valores pagos. 
 
8. REAJUSTE E REVISÃO
 
8.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo quando comprovadas as
situações descritas no art. 124, inciso II, letra “d” da Lei n° 14.133/21.
 
9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

                                               
9.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, a
CONTRATADA:
 
9.1.1. Será sancionada com advertência, quando der causa à inexecução parcial do
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
 
9.1.2. Ficará impedida de licitar e contrata no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado
do Maranhão (TJMA), pelo prazo máximo de 3 (três) anos, sem prejuízo das demais
cominações legais e contratuais, a licitante ou CONTRATADA que enquadrar-se nas
condutas a seguir enumeradas, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, considerando-se, na dosimetria da pena, os princípios da legalidade, da
proporcionalidade e da razoabilidade:
 
I – dar causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
II – dar causa à inexecução total do contrato.
III – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato sem
motivo justificado
 
9.1.3. Será declarada inidônea para licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos
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e máximo de seis anos, considerando-se, na dosimetria da pena, os princípios da
legalidade, da proporcionalidade e da razoabilidade, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos, quando praticar as seguintes infrações:
 
I – aquelas previstas para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o TJMA,
quando se justificar imposição de penalidade mais grave;
II – apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
III – praticar ato fraudulento na execução do contrato;
IV – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
V – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
9.1.4. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade será precedida da análise
jurídica prevista no § 6º do art. 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e deverá
seguir os trâmites descritos no art. 6º da Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de
2024.
 
9.1.5. A multa moratória e a sanção pecuniária que será imposta à CONTRATADA que
entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, porém com atraso
injustificado em relação ao prazo fixado no contrato, e será aplicada nos seguintes
percentuais:
 
I – 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado
com contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso;
II – 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia
de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade
com o prazo previsto no contrato;
III – 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o
45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela
executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato;
IV – após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato
deve notificar o contratado e, considerando as eventuais justificativas apresentadas,
avaliar em manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a
contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la.
 
9.1.6. O valor final apurado para a sanção de multa, calculada na forma do edital ou do
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e
poderá ser aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
previstas no art. 155 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.
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9.1.7. Considera-se atraso injustificado a não apresentação pela CONTRATADA de
argumentos e documentos capazes de motivar o descumprimento do prazo
estabelecido no contrato para a entrega ou a prestação do serviço.
 
9.1.8. A aplicação de multa de mora não impedirá que o CONTRATANTE a converta
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação
cumulada de outras sanções previstas no contrato e na Resolução - GP nº. 83, de 13
de agosto de 2024.
 
9.1.9. Caso a CONTRATADA entregue parte do objeto em atraso e não cumpra o
restante da obrigação, será aplicada a penalidade de multa moratória a ser calculada
sobre a parcela entregue em atraso, e aplicada a penalidade de multa compensatória a
ser calculada sobre a parcela não entregue.
 
9.1.10. Observada a ordem abaixo estabelecida, o valor da multa aplicada será:
 
I – descontado dos pagamentos devidos pela Administração;
II – recolhido à conta bancária informada à CONTRATADA pelo TJMA, mediante
apresentação do respectivo comprovante;
III – descontado do valor da garantia prestada.
 
9.1.11. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela
CONTRATADA ao CONTRATANTE, conforme disposto no art. 21,§1º e 2º, da
Resolução - GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024 e havendo garantia prestada na forma
do art. 96 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, será a seguradora ou a fiadora
notificada para proceder com o pagamento dos valores devidos ou, conforme o caso,
será levantado o valor caucionado ou serão resgatados os títulos da dívida pública.
 
9.1.12. A multa compensatória será imposta à CONTRATADA que executar
parcialmente o objeto contratado ou não o executar, situação em que restará
configurada, respectivamente, a inexecução parcial e a inexecução total do contrato,
podendo, nesses casos, o TJMA rescindir unilateralmente o contrato, observando-se o
disposto nos arts. 137 e seguintes da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.
 
9.1.13. A inexecução parcial do objeto do contrato implica a aplicação de multa no
percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela não cumprida, nos termos
definidos no edital ou no contrato, com os parâmetros estabelecidos no art. 156, da Lei
14.133, de 1º de abril de 2021 e § 1º do art. 3º da Resolução -GP nº. 83, de 13 de
agosto de 2024.
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9.1.14. A inexecução total do objeto do contrato implica a aplicação de multa no
percentual de 30% (trinta por cento), a ser calculada sobre o valor total do contrato, nos
termos definidos no edital ou no contrato, com os parâmetros estabelecidos no art. 156,
da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e § 1º do art. 3º da Resolução -GP nº. 83, de 13
de agosto de 2024.
 
9.1.15.As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão
cumuladas, situação que não se confunde com a descrita no § 4º do art. 20 da
Resolução -GP nº. 83, 13 de agosto de 2024.
 
9.1.16. O TJMA exigirá o pagamento do valor fixado a título de multa compensatória
independentemente da demonstração de prejuízos, nos termos do art. 416 do Código
Civil.
 
9.1.17. A aplicação da multa compensatória não obsta a apuração e cobrança de
eventuais perdas e danos decorrentes do descumprimento do contrato.
 
9.1.18. A penalidade de multa compensatória poderá ser aplicada cumulativamente
com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156 Lei 14.133, de 1º
de abril de 2021 e do art. 3º da Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024,
observadas as ressalvas do Art. 162, parágrafo único, da Lei 14.133, de 1º de abril de
2021 e § §3º e 4º do art. 20, da Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024.
 
9.1.19. A aplicação das sanções será precedida de regular instrução de processo de
responsabilização, constituído e conduzido em observância às regras dispostas na Lei
14.133, de 1º de abril de 2021 e Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024,
assegurados o contraditório e a ampla defesa;

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
 
10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
 
10.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na Modalidade Pregão, na forma Eletrônica, tipo Menor Preço, lote único,
conforme os artigos 28, inciso I, e 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.
 
10.2. Exigências de habilitação
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10.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
                                                              
10.3. Habilitação jurídica
 
10.3.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
10.3.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual- CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
10.3.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;
10.3.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77,
de 18 de março de 2020.
10.3.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
10.3.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
10.3.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971.
10.3.8. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis
(art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou
particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa
líder, responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II,
da Lei nº 14.133, de 2021).
10.3.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
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10.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista
 
10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;
10.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
10.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
10.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
10.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;
10.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
10.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais/Distritais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.
10.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.
 
10.5. Qualificação Econômico-Financeira
 
10.5.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do licitante, caso se trate de sociedade simples;
10.5.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II;
10.5.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
 
10.5.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral
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(SG) superiores a 1 (um);
10.5.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura; e
10.5.3.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
10.5.3.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao Sped.
 
10.5.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor
total estimado da contratação.
10.5.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
 
10.6. Qualificação Técnica
 
10.6.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
10.6.2. Comprovação de registro no Conselho Regional de Educação Física da
respectiva área de jurisdição, demonstrando a regularidade da pessoa jurídica para
prestação de serviços relacionados à organização e execução de eventos esportivos
de corrida, em conformidade com os arts. 1º e 6º da Resolução CONFEF nº 477/23 e
em atendimento às disposições da Lei nº 9.696/98.
10.6.3. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou
com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.
 
10.6.3.1. Para fins da comprovação de qualificação técnica, a Contratada deverá
apresentar atestado(s) que comprove(m) a execução de serviços com características
similares ao objeto desta licitação, demonstrando experiência na organização de
eventos esportivos (corridas/caminhadas) com no mínimo 600 (seiscentos)
participantes, correspondente a 50% da quantidade prevista para este evento.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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11.1. Compete à Coordenadoria de Material e Patrimônio a realização da pesquisa de
preços de bens ou serviços no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Maranhão,
conforme as diretrizes estabelecidas pela PORTARIA-GP Nº 351/2024 (TJMA).
 
11.2. O custo total poderá sofrer redução após a apuração dos valores recebidos com
as
inscrições.                                                                                                                              

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão pelo seguinte
Elemento de Despesa:
 
12.1.1. PCA 2025 [2025DE00247] - AÇÕES DE INTEGRAÇÃO E ENGAJAMENTO
PARA MAGISTRADOS E SERVIDORES
 
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
13.1. É de responsabilidade da CONTRATADA providenciar todos os recursos e
insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar
incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, alimentação da equipe
de apoio, limpeza durante e ao término do evento, locação e/ou aquisição de
equipamentos, insumos, mão de obra, fretes, seguros, impostos, taxas, tarifas,
encargos sociais e trabalhistas e demais despesas e/ou autorizações necessárias à
perfeita execução dos serviços pela CONTRATADA, exceto as licenças e autorizações
gratuitas elencadas no item 2.8.1 de responsabilidade da contratante;
 
13.2. É de responsabilidade da CONTRATADA providenciar que todos os
equipamentos e materiais necessários à execução do contrato estejam em perfeitas
condições de uso;
 
13.3. Havendo subcontratação de qualquer item, a fiscalização/acompanhamento da
prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA;
 
13.4. Todo o percurso da corrida deverá ser acompanhado pelo coordenador técnico e
esportivo designado e devidamente identificado pela CONTRATADA;
 
13.5. A CONTRATADA será responsável pelo recolhimento de todo o material,
inclusive todo o lixo ao longo do percurso e no local da concentração, após o evento,
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ressarcindo os eventuais prejuízos causados ao Tribunal de Justiça do Estado do
Maranhão;
 
13.6. Nos casos de disponibilização de equipamentos e/ou outros materiais pelo
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, a CONTRATADA será responsável pela
integridade dos equipamentos e/ou materiais que estiverem sob os seus cuidados,
ressarcindo ao Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão quaisquer despesas
decorrentes de sua má utilização;
 
13.7. O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, por meio do seu representante
designado, poderá solicitar reuniões prévias, antes da realização do evento, com a
CONTRATADA e equipes para quaisquer esclarecimentos necessários;
 
13.8. Havendo a ocorrência de fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a
perfeita execução dos serviços, deverá a CONTRATADA comunicá-los ao servidor da
Diretoria de Recursos Humanos designado para o acompanhamento, em tempo hábil,
de preferência por escrito, viabilizando sua interferência e correção na situação
apresentada.
14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
14.1. Acompanhar e fiscalizar, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando
em registro próprio falhas detectadas, comunicando à empresa CONTRATADA as
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte
daquela;
 
14.2. Atestar as faturas comprovando a realização dos serviços;
 
14.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e o prazo
estabelecidos em contrato;
 
14.4. Solicitar licenças e autorizações que se fizerem necessárias para realização do
evento, tais como: SMTT; MOB; BLITZ URBANA, CORPO DE BOMBEIROS, POLÍCIA
MILITAR, entre outros;
 
14.5. Designar formalmente, após a assinatura do contrato, a comissão de servidores
para exercerem acompanhamento e fiscalização da execução contratual;
 
14.6. Encaminhar, em até 7 (sete) dias corridos após a assinatura do contrato, todas as
artes necessárias para a produção das camisetas, ecobag, medalhas, troféus, web site,
lonas, banners, etc.;
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14.7. Realizar reunião prévia com a CONTRATADA, conforme previsto no subitem
5.1.1.2, para planejar e alinhar a prestação dos serviços com a programação do
evento;
 
14.8. Convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato, quando necessário;
 
14.9. Designar servidor responsável pela fiscalização técnica e gestão do contrato,
conforme previsto nos itens 6.8.17 e 6.9.2.

 
ANEXO – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
1. DO OBJETO
 
1.1. Contratação de empresa especializada para planejar, organizar, executar e prestar
apoio logístico (incluindo materiais, equipe e equipamentos) à 6ª Corrida do Tribunal de
Justiça do Maranhão, prevista para 05 de outubro de 2025, com largada e chegada na
Praça dos Pescadores, na Av. Litorânea, no município de São Luís/MA. Este evento,
que compõe as atividades do Mês do Servidor do Tribunal de Justiça do Estado do
Maranhão, destina-se a magistrados, servidores, funcionários terceirizados, estagiários
do tribunal e membros da sociedade civil. Com base em eventos anteriores e no
interesse demonstrado pelos públicos mencionados, estima-se a participação de
aproximadamente 1200 pessoas, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos:
 

Descrição sucinta Unidade de
Medida Qtd. CATSER Valor Total estimado do

Objeto

Corrida em São Luís Serviço 1 14591          
__________*

*Compete à Coordenadoria de Material e Patrimônio a realização da pesquisa de preços de bens
ou serviços no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Maranhão, conforme as diretrizes
estabelecidas pela PORTARIA-GP Nº 351/2024 (TJMA). O custo total poderá sofrer redução após a
apuração dos valores recebidos com as inscrições.
 
1.2. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e  vinte) dias contados a partir
da data da assinatura.
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2. DESCRIÇÃO DOS ITENS
 
2.1. Público Alvo: magistrados, servidores, funcionários terceirizados, estagiários do 
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão (público interno) e membros da sociedade
civil (público externo)

2.2. A contratada ficará responsável pelo planejamento do evento esportivo e completa
execução até a retirada da infraestrutura montada para sua realização, bem como da
preparação da via pública eventualmente danificada durante a instalação das tendas,
palcos e grades de proteção/definição do trajeto. 

2.3. O TJMA ficará responsável por todas as autorizações, alvarás, preços públicos,
taxas diversas e licenças necessárias à realização do evento, exceto pelo Permit da
Federação Maranhense de Atletismo, este último de responsabilidade da contratada. 

2.4. Ficará a cargo da contratada a criação de sítio eletrônico específico para
divulgação e recebimento das inscrições. A empresa deverá criar um cronograma de
inscrição, que possibilite a prioridade das inscrições do público interno (magistrados,
servidores, funcionários terceirizados e estagiários do Tribunal de Justiça do Estado
do Maranhão) e posteriormente o preenchimento das vagas com o público geral. 

2.5. A empresa contratada ficará responsável também pelo fornecimento das
medalhas, troféus, kits e camisetas que deverão ser usadas pelos participantes no
evento, e pela sua distribuição, sendo a distribuição de medalhas e troféus no local do
evento, no momento das premiações, e os kits e camisetas com entrega a ser
realizada no Fórum Desembargador Sarney Costa, localizado na Avenida Professor
Carlos Cunha, s/nº, bairro Calhau, durante dois dias úteis (02 e 03/10/2025). 

2.6. Será de responsabilidade da contratada também a montagem de toda a
infraestrutura necessária ao evento, da equipe necessária para a perfeita execução do
objeto, bem como de todos os materiais necessários. 

2.7. A Contratada deverá prever em sua proposta e reservar os itens com indicação
nas tabelas abaixo o dia anterior ao evento (04/10/2025) como início de suas
atividades in loco, a fim de executar as preparações, montagens e testes necessários. 

2.8. A execução do serviço deverá prever através de seus subitens: 

2.8.1. Licenças e autorizações:
 
a) É do TJMA a responsabilidade pela obtenção de toda a legalização do evento, como
pagamento de taxas e emissão das licenças e autorizações necessárias das
prefeituras e demais órgãos competentes para a realização do evento em vias
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públicas, conforme a legislação local. Cabe à contratada prestar consultoria técnica à
coordenação geral para auxiliar na identificação e obtenção das licenças necessárias,
preparar documentação técnica exigida pelos órgãos competentes e acompanhar o
processo de liberação junto aos órgãos públicos. A contratada fornecerá todas as
informações técnicas referentes ao percurso, estruturas e logística necessárias para a
adequada regularização do evento, sendo também responsável pela obtenção e
pagamento do Permit da Federação Maranhense de Atletismo.

2.8.2. Segurança:
 
a) Prestação de auxílio na elaboração e implementação de um plano de segurança
detalhado, pela Diretoria de Segurança Institucional do TJMA, que inclua medidas de
controle de tráfego, segurança dos participantes e espectadores, e coordenação com
órgãos de segurança pública, devendo a contratada fornecer assistência técnica
especializada, realizar avaliação de riscos específicos do percurso, propor soluções e
equipamentos de segurança adequados, definir posicionamento estratégico do pessoal
de apoio, e participar das reuniões preparatórias com os órgãos públicos de segurança
para garantir a integridade física de todos os envolvidos no evento;

b) Provisão de ambulâncias com UTI com profissionais de saúde adequados, prontos
para atender qualquer emergência; 

c) Seguro de acidentes pessoais e responsabilidade civil para todos os participantes. 

2.8.3. Marketing e comunicação:
 
a) Manutenção de um link/site do evento para inscrições, regulamento, mapa dos
percursos, atualizações, divulgação do resultado da prova e engajamento com os
participantes. 

2.8.4. Recursos humanos:
 
a) Disponibilidade de equipe técnica qualificada, incluindo coordenadores de evento,
staff e equipe de primeiros socorros;

b) Designação de um gerente de projeto responsável pela comunicação direta com o
TJMA e a coordenação geral do evento.

2.8.5. Infraestrutura e logística:
 
a) Previsão de 3 circuitos: 10km (corrida), 05km (corrida) e 3km (caminhada); 

b) Fornecimento e distribuição da água, kits dos participantes e lanches; 
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c) Fornecimento e distribuição dos troféus e medalhas; 

d) Inscrições com fornecimento e entrega de Kits (incluindo o chip retornável e número
de peito); 

e) Fornecimento e montagem de toda a infraestrutura necessária, incluindo pontos de
hidratação, sinalização do percurso, tendas, palcos, banheiros químicos e áreas de
atendimento emergencial; 

f) Sinalização do Evento; 

g) Fornecimento, montagem e desmontagem da estrutura física; 

h) Gestão eficiente da logística do evento, garantindo a adequada distribuição de
recursos e a fluidez na execução das atividades programadas. 

2.8.6. Sustentabilidade:
 
a) Aplicação de práticas sustentáveis na organização do evento, incluindo a gestão de
resíduos, uso de materiais recicláveis ou biodegradáveis e medidas para reduzir a
pegada ecológica do evento. 

b) Informação para os participantes, através do locutor do evento, tanto no início
quanto no encerramento do evento, sobre o descarte correto das embalagens e dos
restos de alimentos e devolução dos chips retornáveis. 

c) Orientação de descarte dos resíduos aos profissionais que atuarão no evento. 

2.8.7. Conformidade legal e ética:
 
a) Adesão a todas as leis e regulamentos aplicáveis, incluindo leis trabalhistas e de
segurança, e compromisso com práticas éticas em todas as etapas do evento.
 
2.9. Os serviços de planejamento e preparação do evento deverão ser iniciados
imediatamente a partir da data de início do contrato. 

2.10. A contratada deverá apresentar, em até 7 (sete) dias corridos após a assinatura
do contrato, o(s) trajeto (s) para a realização da caminhada/corrida para aprovação
pelo TJMA;.

2.11. O TJMA encaminhará, em até 7 (sete) dias corridos após a assinatura do
contrato, todas as artes necessárias para a produção das camisetas, ecobag,
medalhas, troféus, web site, lonas, banners, etc.;

2.12. A Contratada deverá encaminhar, em até 10 (dez) dias corridos, a minuta do
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REGULAMENTO DO EVENTO para aprovação pelo TJMA; 

2.13. A disponibilização do sítio eletrônico para divulgação do evento e realização das
inscrições deverá ocorrer em até 7 (sete) dias corridos após a assinatura do contrato.

2.14. A retirada dos kits e camisetas pelos participantes deverá ser feita no Fórum
Desembargador Sarney Costa, localizado na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº,
bairro Calhau, durante dois dias úteis (02 e 03/10/2025), entre 9h e 18h, devendo a
contratada dimensionar, a partir da quantidade solicitada pelo TJMA, pessoas (staff)
suficientes para que a entrega dos kits se dê de forma rápida e sem tumultos.

2.15 É vedada a divulgação, nos eventos, de logomarca ou de qualquer outro meio de
publicidade que não tenha sido previamente autorizada pelo TJMA; 

2.16. A montagem da infraestrutura deverá ter início na véspera do evento e deverá
estar completamente finalizada até às 4h da manhã do dia da caminhada/corrida.
 
2.17. A caminhada/corrida deverá ter início às 6h da manhã. A largada será organizada
em blocos sequenciais por modalidade, ficando a cargo da contratada a melhor
operacionalização do intervalo entre cada largada, considerando que as categorias
PCD deverão ter prioridade e condições adequadas de segurança. A definição dos
intervalos entre as largadas deve levar em consideração aspectos de segurança,
fluidez do percurso, evitar congestionamentos e garantir a melhor experiência para
todos os participantes.
 
2.18. Os copos de água mineral, os sanduíches e as frutas já deverão estar à
disposição dos participantes a partir das 6h da manhã do dia da caminhada/corrida. 
 
2.19. Os serviços de guarda-volumes já deverão estar disponíveis também a partir das
5h da manhã do dia da caminhada/corrida.
 
2.20. O evento terá duração até às 11h do dia 05/10/2025, considerando a corrida, a
caminhada e as premiações.
 
2.21. Após a finalização do evento, a contratada deverá iniciar a desmontagem da
estrutura utilizada para a sua realização. 
 
2.22. É de responsabilidade da contratada fazer todo e qualquer reparo nas vias
públicas eventualmente danificadas, devendo relatar o ocorrido aos fiscais do contrato. 
 
2.23. A contratada deverá apresentar relatórios de inscrições atualizados ao final das
inscrições gratuitas e após o encerramento das inscrições abertas ao público em geral
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2.24. A contratada deverá, em até 2 (dois) dias úteis após a realização do evento,
informar, por escrito, o número de inscritos e de participantes no evento e o resultado
da prova, aferido por qualquer meio seguro e confiável.
 
2.25. A Contratada deverá realizar a prestação de contas do valor arrecadado nas
inscrições, mediante encaminhamento de relatório constando o total geral de
inscrições, a quantidade de inscrições que sofreram desconto, os valores recebidos e o
extrato da conta bancária;
 
2.26. Após a completa execução dos serviços, a contratada deverá emitir nota fiscal
dos serviços efetivamente executados e encaminhá-las ao fiscal de contrato.

 
3. DESCRIÇÃO DOS SUBITENS

3.1. Organização do evento 

3.1.1. Permit Federação Maranhense de Atletismo - Certificação que atesta a
qualidade e a organização do evento, garantindo o cumprimento das normas técnicas e
de segurança, proporcionando confiança aos participantes. Item de inteira
responsabilidade da contratada.

3.1.2. Seguro de Acidentes Pessoais - Contratação de apólice para cobertura
individual de cada participante inscrito.

3.1.3. Seguro de Responsabilidade Civil - Contratação de apólice para cobertura em
casos de indenizações decorrentes de danos involuntários causados a terceiros. 

3.1.4. Autorizações e pagamento de taxas - É do TJMA a responsabilidade pela
obtenção de toda a legalização do evento, como pagamento de taxas e emissão das
licenças e autorizações necessárias das prefeituras e demais órgãos competentes para
a realização do evento em vias públicas, conforme a legislação local, cabendo à
contratada prestar consultoria técnica à coordenação geral. Exceção: Permit
Federação Maranhense de Atletismo, cuja obtenção e pagamento é de 
responsabilidade da Contratada.
 
3.1.5. Premiação em dinheiro - Totalizando R$ 20.500, 00 (vinte mil e quinhentos
reais), distribuída conforme tabela abaixo:

Categoria Percurso Gênero 1º Lugar 2º Lugar 3º Lugar

Público Interno e 10km Masculino R$ 1.000,00 R$ 700,00 R$ 500,00
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Feminino

 
 

R$ 1.000,00

 
 

R$ 700,00

 
 

R$ 500,00

5km Masculino R$ 900,00 R$ 600,00 R$ 400,00

Feminino R$ 900,00 R$ 600,00 R$ 400,00

PCD Geral e
PCD Cadeirante

5km Masculino R$ 450,00 R$ 300,00 R$ 200,00

Feminino R$ 450,00 R$ 300,00 R$ 200,00
3.2. Serviços especializados 
 
3.2.1. Serviços digitais de marketing e comunicação do evento - Criação e
manutenção de um link/site eletrônico para inscrições, regulamento, mapa dos
percursos, atualizações, divulgação do resultado da prova e engajamento com os
participantes.

3.2.2. Serviços de Limpeza -Auxiliar de serviços gerais, capacitado e uniformizado,
responsável pela execução dos serviços de limpeza e conservação. A equipe
contratada deverá estar munida de todo o material necessário para a execução dos
serviços: vassoura, balde, pá de lixo, desinfetante, panos e demais materiais
necessários para a execução dos serviços.

3.2.3. Serviços de Segurança - Contratação de equipe para cuidar de equipamentos e
pessoal, capacitado para execução de segurança desarmada. Deverão assegurar que
a realização do evento transcorra com segurança e tranquilidade, dando proteção ao
público participante, auxiliando a Diretoria de Segurança Institucional do TJMA nesta
tarefa.

3.2.4. Serviço de cronometragem/ tapete de cronometragem - Serviço especializado
com Software para aferição dos tempos dos participantes com duas pessoas que o
operaram, dois relógios de cronometragem (dupla face), com Lâmpadas de LED, para
visualização à distância em dias claros e escuros e 1 Tapete de Cronometragem
Eletrônica de Largada/Chegada no mesmo ponto com 5m de comprimento em
estrutura antiderrapante.

3.2.5. Chip Retornável - Chips retornáveis de PVC para aferição eletrônica de tempo,
com fixação no tênis, a serem distribuídos aos atletas inscritos, incluso a digitação do
cadastro e registro de tempo individual e geral, bem como fornecimento, a serem
entregues à contratada imediatamente após o final da prova.
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3.2.6. Serviço de Sonorização (Largada/Chegada e Premiação) -Contratação de
serviço de sonorização para a corrida, com técnico e DJ.
3.2.7. Ambulância –Locação de 2 (duas) ambulâncias com UTI para atendimento de
emergências, incluindo os profissionais de saúde necessários, à disposição durante
todo o tempo de realização do evento. A Ambulância de suporte avançado (UTI móvel)
está preparada até para situações de maior complexidade, para pacientes em estado
grave que necessitam de intervenção médica imediata, devendo ser composta por um
médico, um enfermeiro e um motorista socorrista cada.
3.2.8. Serviço de transporte –transporte de toda a estrutura e materiais necessários
ao evento.
3.2.9. Serviço de montagem e desmontagem –incluindo toda a estrutura do evento,
respeitando os prazos constantes das permissões dadas ao evento pelos órgãos
públicos

 
3.3. Recursos Humanos
 
3.3.1. Staff - Profissionais para atuar na entrega de kits aos participantes; no guarda
volumes no recebimento, guarda e devolução dos itens pessoais dos participantes de
cada prova a fim de que possam ter o máximo rendimento; na largada e chegada
orientando e monitorando os participantes tanto durante a largada quanto durante na
chegada; nos postos de hidratação/ dispersão onde devem distribuir copos de água e
frutas aos participantes, fazendo a reposição de cada item sempre que necessário; na
entrega de medalha e sanduíches após a corrida; ao longo do percurso para auxílio no
percurso e pontos de apoio ao serviço de trânsito. 

3.3.2. Coordenador de Entrega de Kits - Responsável pela organização da entrega a
cada participante inscrito do Kit corredor. É responsável por orientar e gerenciar o staff
contratado para desempenhar a função do atendimento e entrega de kits aos inscritos
em cada prova. 

3.3.3. Coordenador de Guarda-Volumes - Responsável por organizar o recebimento,
guarda e devolução dos itens pessoais dos participantes de cada prova, a fim de que
possam ter o máximo de rendimento. É responsável também por orientar e gerenciar
os staffs que farão o atendimento aos participantes. 

3.3.4. Coordenador de Largada e Chegada – Responsável pelo treinamento e
gerenciamento dos staffs que devem ficar na área de largada/chegada orientando e
monitorando os participantes, além de dar assistência. 

3.3.5. Coordenador de Dispersão - Responsável pelo dinamismo da hidratação e
lanche pós prova do participante, incluindo a entrega das medalhas. Deve orientar e
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coordenar a equipe de staff designada para atuar nos postos de hidratação e dispersão
em cada prova. 

3.3.6. Diretor Técnico (Gestor técnico) - Responsável pelo pré e pós evento, deve
estar disponível no local durante o planejamento, montagem, realização e
desmontagem da arena, garantindo segurança e o cumprimento de padrões que o
evento requer.

3.3.7. Motocicleta com motorista - Veículos com Motorista uniformizado portando
aparelho celular. Com conhecimento da cidade para o acompanhamento e balizamento
no dia da corrida. Necessário para evitar acidentes e invasão a pista de atividade. 

3.3.8. Educador Físico - Para orientar o aquecimento físico dos participantes antes da
corrida e ministrar aulas de dança durante a prova. 

3.3.9. Locutor Esportivo –Mestre de Cerimônias com experiência comprovada em
locução e narração esportiva a fim de conduzir os eventos. 

3.3.10 Intérprete de Libras - Profissional habilitado na Língua Brasileira de Sinais
(Libras), com certificação reconhecida, responsável pela tradução e interpretação das
comunicações oficiais durante o evento, incluindo as instruções de largada,
informações de percurso, avisos de segurança e cerimônia de premiação. O intérprete
deverá estar presente em todas as etapas do evento onde houver comunicação verbal
ao público, garantindo a acessibilidade comunicacional para pessoas surdas ou com
deficiência auditiva, conforme previsto na Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com
Deficiência) e no Decreto nº 5.626/2005. O profissional deverá utilizar
identificação/uniforme diferenciado para facilitar sua localização pelos participantes que
necessitarem dos seus serviços.

 

3.4. Estrutura do evento
 
3.4.1. Palco de Premiação –Locação de praticáveis para palco medindo 6m x 4m x
1m, com escada e rampa de acesso com largura adequada a cadeira de rodas e tapete
para acabamento do palco. Deve estar previsto os custos referente a fornecimento,
transporte, montagem e desmontagem.
3.4.2. Pódio de Premiação 3 lugares -Locação de estrutura de madeira para
premiação dos vencedores, deve estar montado e sinalizado (1º, 2º e 3º lugares) para
entrega de troféus. Deve estar previsto os custos referente a fornecimento, transporte,
montagem e desmontagem.

3.4.3. Pórtico de Largada e Chegada –Pórtico de Metal, com medida de 6,5m x 4m,
com abas laterais, medindo 2,5m x 1m, na linha de largada e chegada que suporte a
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instalação de relógio de cronometragem e banners institucionais e/ou sinalização. 
Testeira pórtico de largada/ chegada com impressão digital em lona de alta qualidade
(frente e verso). Tamanho 6,5m x 1m, com acabamento em ilhós. Com instalação
através de braçadeiras ou similares. Lateral pórtico de largada/chegada com impressão
digital de alta qualidade (frente e verso). Tamanho 1m x 2,5m, com acabamento em
ilhós. Com instalação através de braçadeiras ou similares. Deve estar previsto os
custos referente a fornecimento, transporte, montagem e desmontagem. 
 
3.4.4. Tendas 3m x 3m com 3 fechamentos laterais com testeira em metalon
personalizada com lona ou adesivo (3m x 0,5m)- Estrutura de tubos de aço e
revestimento em lona PVC impermeável Blackout para cronometragem e atendimento
médico.

3.4.5. Tendas 5m x 5m com testeiras em metalon personalizadas com lona ou
adesivo (5m x 0,5m)- Estrutura de tubos de aço e revestimento em lona PVC
impermeável Blackout para o guarda volumes, para dispersão e destinadas à
comodidade dos participantes, para as ambulâncias (posto de atendimento), para a
área VIP das autoridades públicas presentes no evento e para eventuais
patrocinadores/apoiadores com testeiras em metalon. 

3.4.6. Backdrop (Premiação) -Estrutura metálica para fundo do palco de premiação,
composta por 3 painéis com medida total de 8m x 3m, sendo que a estrutura do fundo
do backdrop, mede 4m x 3 e estruturas das laterais, medem  3m x 2m cada.

3.4.7. Backdrop (Fotos) 4m x 2,5m -Estrutura metálica para fundo de painel
instagramável e painel de lona.

3.4.8. Gradil Metálico  (disciplinadores) - gradil para funil de largada e chegada:
unidades de gradis metálicos para isolamento do público na largada e chegada
(tamanho aproximado de 2,00 x 1,50m). 

3.4.9. Cabines Sanitárias - Banheiro químico masculino, feminino e para pessoas com
deficiência

3.4.10. Estrutura de guarda-volumes – com mobiliário e em perfeito funcionamento,
com controle de recebimento, devolução e segurança dos pertences dos participantes,
com materiais necessários inclusos (lacre, canetas, etiquetas de identificação,
pulseiras de identificação, etc.), exceto as sacolas brancas que é um subitem à parte. 

3.4.11. Gerador de energia – cabinado e silenciado –que suporte mínimo de 3h testes
e montagem + 7h operação no dia anterior e no dia do evento –com geradorista
presente. A locação será por dia, sendo calculado 1 dia necessário. As especificações
técnicas devem ser o suficiente para suprir a energia elétrica necessária ao evento.
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Modelo de referência: no mínimo 65KVA

3.4.12. Mesa plástica – Locação de mesas monobloco empilhável em polipropileno e
aditivos. Tamanho aproximado (CxLxA): 68x 63x 73 cm. As mesas plásticas serão
distribuídas para oferecer conforto ao público que possa necessitar, equipe de som,
cronometragem, apoiadores e posto médico, além de servir como suporte na colocação
dos kits e lanches. 

3.4.13. Cadeira plástica – Locação de cadeiras de plástico para conforto dos
participantes e atendimento Posto Médico -Cadeiras monobloco empilháveis em
polipropileno e aditivos. Tamanho (CxLxA): 56 x 58 x 90 cm. 

3.4.14. Pranchões – Locação de pranchões distribuição de águas e frutas, com no
mínimo 2m. 

3.4.15. Cones – cones laranja e branco com 3 faixas (reflexivos). 

3.4.16. Cavaletes para placas de sinalização KM - dimensionadas para receber lonas
medindo 2m X 1m –"3 KM" / "5 KM" / "10 KM" / “retorno”. 

3.4.17. Caixa Térmica (Água e Frutas) - Para armazenar e conservar os copos de
água e frutas até o momento da distribuição. 

3.4.18. Caçamba de Lixo - Locação para a coleta de lixo recolhido durante e final de
cada evento. 

3.4.19. Cestos de lixo - Locação de lixeiras identificadas para coleta seletiva para uso
na arena do evento e percurso. 

3.4.20. Cochos de hidratação – tamanho suficiente para armazenamento de água e
gelo pelo percurso. 
 
3.5. Materiais gráficos ou personalizados 
 
3.5.1. Número de Peito -Fornecimento de número de peito personalizado para
identificação dos participantes, confeccionado em papel especial (Tyvek), com
impressão colorida (21 cm x 14,8 cm) resistente a água, com impressão colorida,
entregues em envelope com etiqueta de identificação do atleta, juntamente com o chip
retornável e 4 Alfinetes para fixação. 
3.5.2. Materiais gráficos em Lona -Confecção de itens em lona, tais como banners,
faixas, painéis e fundos de palco, com arte a ser encaminhada pela Contratante. Os
materiais em lona deverão ser impressos em alta resolução (4/0 cores), com
acabamento brilhante ou fosco, conforme indicação da Contratante. A instalação de
banners, faixas e fundos de palco no local do evento, ocorrerá por conta da
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Contratada. Lonas para laterais e testeira do Pórtico largada e chegada, com as
devidas abraçadeiras, fundo de palco, backdrop palco e backdrop fotos. 

3.5.3. Troféu -Troféu de 20cm de altura para o 1º, 2º e 3º colocados em todas as
categorias, sendo elas: público interno 5k e 10k (prova masculina e feminina), público
externo 5k e 10k (prova masculina e feminina), PCD Geral 5km (prova masculina e
feminina) e PCD Cadeirante 5k (prova masculina e feminina) - Material: Metal fundido
personalizado em alto relevo com resinas coloridas. Base: MDF, Altura: 20 cm,
Formato: personalizado de acordo com Projeto, Características Adicionais: Contendo
Placas adesivas de indicação da categoria e colocação.

3.5.4. Medalhas com fita sublimada -Material: Metal fundido personalizado em alto
relevo com resinas coloridas, Cor: Dourada, prateada, bronze e ouro velho. Diâmetro:
80mm, Finalidade: participação e premiação por faixa etária, Espessura: 4mm,
personalizada conforme modelo do órgão. Fita sublimada personalizada, medindo
2,5cm x 85cm.

3.5.5. Camisetas para participantes e equipe de apoio do TJMA -Camisas em dry-
fit, 100% poliamida malha fria, em 01 (uma) cor, modelo em manga curta, alusivas ao
evento, e silk em 06 (seis) cores, nos tamanhos P/M/G/GG/XG modelo unissex
(distribuição da quantidade por tamanhos a ser definida em reunião prévia com o
TJMA). Modelo a ser definido pelo TJMA. 

3.5.6. Ecobag - Sacola esportiva para que o participante guarde seu Kit e a utilize em
ocasiões posteriores. 100% algodão (brim cru), 220-240 g/m², alça trançada e detalhe
em juta, dimensões aproximadas: 40 x 35cm, silk em 03 cores.

3.5.7. Viseira com elástico – Material: Dry colmeia com elástico personalizado,
personalização frontal em silk alto relevo emborrachado (3D), silk em 03 (três) cores.
Para conforto dos participantes nas atividades ao ar livre. 

3.5.8. Balão inflável flutuante -1 Balão inflável flutuante tipo Blimp, produzido com a
arte a ser entregue pelo TJMA, com no mínimo 2,5 m de diâmetro, gás hélio suficientes
para 1 dia (24 horas) e técnico responsável. A completa instalação e desmontagem
deste é responsabilidade da contratada.
 
3.5.9. Painel Instagramável –Produção referente a estrutura tridimensional em PVC
de alta resistência para interação dos participantes, medindo cerca de 3,5m x 2m. O
conceito final será encaminhado à contratada no tempo estimado em cronograma,
devendo a licitante se basear no exemplo abaixo.
 
3.5.9.1. As dimensões indicadas para a estrutura de PVC (3,5m x 2m) são referenciais
e poderão ser ajustadas conforme o design final escolhido, mantendo-se a metragem
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quadrada total não superior a 7m². Quaisquer modificações nas dimensões deverão ser
previamente aprovadas pelo TJMA e não implicarão em alteração do valor contratado.
 
3.5.10. Cheques –Cheques para o 1º, 2º e 3º colocados em todas as categorias, sendo
elas: público interno 5k e 10k (prova masculina e feminina), público externo 5k e 10k 
(prova masculina e feminina), PCD Geral 5km (prova masculina e feminina) e PCD
Cadeirante 5k (prova masculina e feminina) - Material: confeccionados em placas de
PVC, medindo 96X46cm

 
3.6. Materiais comuns 
 
3.6.1. Sacolas brancas 30 litros - Aquisição de sacola branca de 30 litros para cada
participante para utilização no guarda volume.

3.6.2. Sacos de lixo pretos 200 litros – Aquisição de sacos de 200 litros para cestos
de lixo utilizados nos eventos. 

3.6.3. Pincel atômico tipo canetão piloto - Pincel Atômico

3.7. Alimentos e bebidas 
 
3.7.1. Sanduíche misto-frio –composto por pão hot dog de 50g, recheio 50g com
presunto magro e queijo tipo prato ou mussarela a serem distribuídos aos participantes
durante e ao final da prova. Os sanduíches deverão estar em condições adequadas
para consumo e devidamente embalados.

3.7.2. Frutas –bananas e melancias a serem distribuídas aos participantes durante e
ao final da prova. As frutas deverão estar em condições adequadas para consumo. 

3.7.3. Água –Água mineral natural sem gás, acondicionada em copos de 200ml,
apresentadas em caixa com 48 unidades, com tampa aluminizada, embalagem prática
para consumo imediato, com certificados de autorizações dos órgãos competentes e
com validade de, no mínimo, 3 (três) meses, contados da data do evento. 

3.7.4. Gelo – em sacos de 25 kg para resfriar a água, frutas e atendimento médico 

 
4. QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS DOS SUBITENS 

 
4.1. As tabelas abaixo, organizadas por item, apresentam as quantidades dos subitens,
bem como os valores estimados para subsidiar o dimensionamento das propostas: 
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CORRIDA DO SERVIDOR- TJ MA (1.200 PARTICIPANTES) 

 
Subitens

 

 
DESCRIÇÃO 

UNID.
DE
MEDIDA
 

 
QTDE 

PREÇO
ESTIMADO
UNIT.(R$) 

VALOR
TOTAL
ESTIMADO
(R$) 

ORGANIZAÇÃO DO EVENTO 
1.1 Obtenção do Permit -

Federação
Maranhense de Atletismo 

unidade 1    

1.2 Seguro de acidentes
pessoais (1200 pessoas)

apólice 1    

1.3 Seguro de
Responsabilidade Civil 

apólice 1    

1.4 Planejamento,
organização, execução e
prestação de apoio
logístico

serviço 1    

1.5 Premiação em dinheiro
no montante de R$
20.500,00

unidade 1    

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
1.6 Serviços digitais de

marketing e 
comunicação do
evento (link/site do evento
para inscrições, etc)

serviço 1    

1.7 Serviços de Limpeza serviço 1    
1.8 Serviços de

Segurança (equipe
desarmada para cuidar de
equipamentos e pessoal) 

serviço 1    

1.9 Serviço de
cronometragem/ tapete de
cronometragem + 2
relógios em LED

serviço 1    

1.10 Chip Retornável unidade 1200    
1.11 Serviço de

Sonorização (técnico e
serviço 1    
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DJ)
1.12 Ambulância Suporte

Avançado - UTI 
móvel 

unidade 2    

1.13 Serviço de transporte de
toda a estrutura 
e materiais do evento 

serviço 1    

1.14 Serviço de montagem e
desmontagem de 
toda a estrutura do evento 

serviço 1    

RECURSOS HUMANOS 
1.15 Profissionais STAFF profissional 80    
1.16 Coordenador de entrega

de kits 
profissional 1    

1.17 Coordenador de Guarda
Volume 

profissional 1    

1.18 Coordenador de Largada
e Chegada 

profissional 1    

1.19 Coordenador de
Dispersão 

profissional 1    

1.20 Diretor Técnico profissional 1    
1.21 Motocicleta com motorista profissional 6    
1.22 Educador Físico profissional 1    
1.23 Locutor Esportivo profissional 1    
1.24 Intérprete de Libras profissional 1    

 
ESTRUTURA DO EVENTO 

1.25 Palco de Premiação unidade 1    
1.26 Pódio de premiação 3

lugares 
unidade 1    

1.27 Pórtico de Largada e
Chegada 

unidade 1    

1.28 Tendas 3m x 3m com 3
fechamentos laterais com
testeira em metalon
personalizada com lona
ou adesivo (3m x 0,5m)

unidade 2    

1.29 Tendas 5m x 5m com unidade 6    
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testeiras em metalon
personalizadas com
adesivos (5m x 0,5m)

1.30 Backdrop (Premiação) 3
painéis (total de 8m x 3m)

unidade 1    

1.31 Backdrop (Fotos) 2,5m x
4m

unidade 1    

1.32 Gradil
metálico (disciplinadores)

unidade 50    

1.33 Cabines sanitárias
masculinas 

unidade 5    

1.34 Cabines sanitárias
femininas 

unidade 5    

1.35 Cabines sanitárias PCD unidade 2    
1.36 Estrutura de guarda

volumes 
unidade 1    

1.37 Locação de Gerador Equipamento
por dia 

1    

1.38 Mesa plástica unidade 80    
1.39 Cadeira plástica unidade 60    
1.40 Pranchões 2m unidade 4    
1.41 Cones 75cm unidade 250    
1.42 Cavaletes de madeira

para placas de sinalização
de KM 

unidade 4    

1.43 Caixas térmicas (água e
frutas) 

unidade 8    

1.44 Caçamba de lixo unidade 1    
1.45 Cestos de lixo unidade 10    
1.46 Cochos de hidratação unidade 12    

MATERIAIS GRÁFICOS OU PERSONALIZADOS 
1.47 Número de peito unidade 1200    
1.48 Materiais gráficos em

lona 
metro 

quadrado 
92    

1.49 Troféu 20cm (para 1°, 2° e
3° colocados de todas as
categorias)) 

unidade 36    
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1.50

 
Cheques 

 
unidade 

 
36

 
1.51 Medalhas fundidas com

fita sublimada. Premiação
faixa etária. Cor: Dourada

unidade 28    

1.52 Medalhas fundidas com
fita sublimada. Premiação
faixa etária. Cor: Prateada

unidade 28    

1.53 Medalhas fundidas com
fita sublimada. Premiação
faixa etária. Cor: bronze

unidade 28    

1.54 Medalhas fundidas com
fita sublimada.
Participação. Cor: ouro
velho

unidade 1200    

1.55 Camiseta para
participantes e para
equipe de apoio do TJMA

unidade 1350    

1.56 Ecobag unidade 1350    
1.57 Viseira unidade 1350    
1.58 Balão inflável flutuante

24h 
unidade 1    

1.59 Painel instagramável unidade 1    
MATERIAIS COMUNS 

1.60 Sacola branca 30 litros unidade 1200    
1.61 Saco de lixo preto 200

litros 
unidade 100    

1.62 Pincel atômico tipo
canetão piloto em caixa
com 12 unidades - COR
AZUL 

caixa c/ 12 1    

ALIMENTOS E BEBIDAS 
1.63 Sanduíche misto-frio unidade 1350    
1.64 Banana unidade 1400    
1.65 Melancia unidade 35    
1.66 Água mineral copo 200ml unidade 9100    
1.67 Saco de gelo 25kg unidade 40    
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VALOR TOTAL ESTIMADO 
 
4.2. As imagens exemplificativas dos materiais gráficos e personalizados especificados
neste documento encontram-se disponibilizadas no arquivo anexo denominado
"IDENTIDADE VISUAL/6ª CORRIDA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
MARANHÃO/Lista de Materiais Gráficos e Itens Promocionais/2025".
 

AMANDA ROCHA DUARTE
Coordenadora de Direitos e Registros
Coordenadoria de Direitos e Registros

Matrícula 147900

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 15/07/2025 17:35 (AMANDA ROCHA DUARTE)
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